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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 

 
APREENSÃO DE ARMAS DE FOGO EM BODOCÓ 

 

 
 

Na manhã da quarta-feira (11), por volta das 06h, policiais do 7º BPM apreenderam 

armas de fogo e material balístico em cumprimento de mandado de busca e apreensão expedido pelo 

Sr. Juiz da Comarca de Bodocó em desfavor do imputado Adino Salviano da Silva. 

 

                   Na ocasião foi encontrado no interior de sua residência: um revólver Cal. 38, seis 

munições intactas, um simulacro de revólver 38, um conjunto de placas de colete balístico, duas 

capas de colete balístico, cinco celulares, um cinto de guarnição com coldre e bornal, quatro calças 

camufladas e uma algema.  

 

                  O imputado foi encaminhado à Delegacia de Bodocó, juntamente com o material 

apreendido para as providências legais cabíveis. 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
   
Para o dia 13 (SEXTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Cleto     CIPMoto 
 

Fone: 99488-5859 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Diogenes   AG 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

Para o dia 14 (SÁBADO)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Eliel     12º BPM 
 

Fone: 98860-2859 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Herculina   EMG 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

Para o dia 15 (DOMINGO)  
 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Cosme     RPMon 
 

Fone: 99974-0618 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Herculina   EMG  

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

1.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 1524, de 10/05/2016 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas, tendo em 

vista o disposto no Decreto nº 30.517, de 06 de junho de 2007, a Portaria SDS nº 2.183, de 19 de Agosto 

de 2009, o Decreto nº 32.540, de 24 de Outubro de 2008 e o Decreto nº 33.254, de 03 de Abril de 2009,  
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R E S O L V E: 

 
Matricular no Curso de Formação de Sargentos PM – (CFS PM 2016), 1ª entrada, a contar de 

25 de abril de 2016, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET I), os servidores 

abaixo relacionados: 
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Matricular, por determinação judicial, no Curso de Formação de Sargentos PM (CFS PM 

2016), 1ª entrada, a contar de 25 de abril de 2016, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano 

I (CEMET I), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES, os servidores abaixo relacionados: 
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--oo(0)oo-- 

 

Nº 1527, de 10/05/2016 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista 

o disposto no Decreto nº 32.540, de 24 de outubro de 2008 modificado pelo Decreto nº 33.254, de 3 de 

abril de 2009, bem como na Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, considerando o 

Curso de Formação de Sargentos PM (CFS PM 2016/1), 1ª entrada, sob a supervisão do Campus de 

Ensino Metropolitano I, da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Designar a contar de 25 de Abril de 2016, para integrar o Corpo de Coordenadores das 

Turmas do Curso de Formação de Sargentos PM (CFS PM 2016/1),1ª entrada, sob a supervisão do 

Campus de Ensino Metropolitano I – (CEMET I), os especialistas abaixo discriminados: 

 

 
 

 

 

 



22    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 088 

13 DE MAIO DE 2016 
_____________________________________________________________________________________ 

 

 
 

II - Designar a contar de 25 de abril de 2016, para integrar o Corpo de Instrutores das Turmas 

do Curso de Formação de Sargentos PM (CFS PM 2016/1),1ª entrada, sob a supervisão do Campus de 

Ensino Metropolitano I – CEMET I, os especialistas abaixo discriminados: 
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--oo(0)oo-- 

 

Nº 1532, de 10/05/2016 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso I, 

do artigo 42, da Constituição do Estado, artigos 1º e 2º do Anexo I do Decreto nº 34.479, de 29 de 

Dezembro de 2009 e o Decreto 28.486, de 17 de Outubro de 2005.  
 

R E S O L V E:  
 

Matricular, no Curso de Coordenação Pedagógica no Âmbito da Acides – SDS, Turma 

02/2016, a contar de 02 a 06 de maio de 2016, com carga horária total de 40 h/a, sob a supervisão do 

Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET I), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES, os 

servidores abaixo relacionados: 
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--oo(0)oo-- 

 

Nº 1534, de 10/05/2016 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista 

o disposto no Decreto nº 32.540, de 24 de outubro de 2008 modificado pelo Decreto nº 33.254, de 3 de 

abril de 2009, bem como na Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, considerando o 

Curso de Formação de Soldados PM 2015 (Segundo Módulo) turma A-23, com carga horária total de 

994 horas/aulas, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET I), da Academia 

Integrada de Defesa Social – ACIDES,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar e Designar Instrutores Titulares do Curso de Formação de Soldados PM (CFSd 

PM 2015), sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I, os especialistas abaixo 

discriminados: 
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--oo(0)oo-- 

 

Nº 1535, de 10/05/2016 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista o 

disposto no Decreto nº 32.540, de 24 de outubro de 2008 modificado pelo Decreto nº 33.254, de 3 de 

abril de 2009, bem como na Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, considerando o 

Curso de Operações e Sobrevivência em Área de Caatinga (CIOSAC 2016), 16ª edição, turma A, com 

carga horária total de 360 horas/aulas, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da 

Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar e Designar Instrutores Titulares do Curso de Operações e Sobrevivência em Área de 

Caatinga (CIOSAC 2016), 16ª edição, turma A, os especialistas abaixo discriminados: 

 

 
 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1536, de 10/05/2016 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso I, 

do artigo 42, da Constituição do Estado, artigos 1º e 2º do Anexo I do Decreto nº 34.479, de 29 de 

Dezembro de 2009 e o Decreto 28.486, de 17 de Outubro de 2005;  
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R E S O L V E:  

 

Certificar que o servidor abaixo relacionado, por efeito da Decisão Judicial, foi considerado 

APTO, no Curso de Habilitação de Cabos PM, realizado no período de 30 de março a 29 de abril de 

2016, com carga horária total de 30 h/a, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I 

(CEMET I) da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES: 

 

 
 

(Transcritas do BG SDS nº 085, de 11 MAI 2016) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Licença Especial – Apresentação - Informação 

 

Informou o Chefe da DGP-2, por meio do Ofício nº 494, de 09 MAI 2016, que a Cap QOPM 

Mat. 980059-0, Denize Manso de Oliveira apresentou-se naquela diretoria no dia 09 de maio de 2016, 

por conclusão do gozo de Licença Especial referente ao 1º Decênio. Despacho do Diretor de Gestão de 

Pessoas: - Publique-se; Registre-se em assentamentos.  (Nota n° 197/2016/DGP-3/SSAD). 

 

Informou o Chefe da DGP-2, por meio do Mem. nº 097, de 02 MAI 2016, que o Cap QOPM 

Mat. 940252-7, Anderson Barreto da Silva apresentou-se naquela diretoria no dia 05 de abril de 2016, 

por conclusão do gozo de Licença Especial referente ao 1º Decênio. Despacho do Diretor de Gestão de 

Pessoas: - Publique-se; Registre-se em assentamentos.  (Nota n° 199/2016/DGP-3/SSAD). 

 

Informou o Chefe da DGP-2, por meio do Mem. nº 090, de 19 ABR 2016, que o 2º Ten 

QOAPM Mat. 920559-4, Ivandro Bezerra Marques apresentou-se naquela diretoria no dia 15 de abril de 

2016, por conclusão do gozo de Licença Especial referente ao 1º Decênio. Despacho do Diretor de 

Gestão de Pessoas: - Publique-se; Registre-se em assentamentos. (Nota n° 198/2016/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Este Comando Geral recebeu o seguinte Ofício: 

 

“Governo do Estado – Secretaria de Educação - Escola Francisco de Paula Corrêa de Araújo. 

Rua Teodoro Borges, 150, Timbi, Camaragibe. Ofício nº 063/2016. Camaragibe, de 06 ABR 2016. Da 

Escola Francisco de Paula Corrêa de Araújo. Para: Patrulha Escolar. Ilmo. TC Claúdio. Ilmo Sgt 

Ivanildo. Informamos sobre o grande serviço e atuação da Patrulha Escolar na nossa Escola, nas pessoas 

do CB Getúlio e Sgt Jailton, realizando um trabalho extraordinário e de fundamental importância e 

relevância para o alcance dos objetivos, metas e fins Educativos dessa Instituição, no que tange ao 

Ordenamento escolar, respeito às Normas  Disciplinares  e  de  Boa  Convivência,  combate  aos  vícios,  
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prevenção e segurança do ambiente escolar, respeito zelo ao Patrimônio Público. A Instituição 

Educacional agradece e parabeniza a Gloriosa Corporação pelos serviços e atuação dos valorosos 

membros citados, verdadeiros “anjos” da guarda, da segurança, e proteção da ordem do recinto escolar, 

ajudando a gestão nos fins e metas educacionais da escola. Dessa forma, solicitamos os serviços Sgt 

Jailton e Cb Getúlio em o máximo de escalas possíveis (juntos em dupla), em nossa Instituição, para que 

se mantenha o excelente trabalho realizado, dando continuidade a esse grande esforço de mudança da 

nossa escola, necessitando da sequência do trabalho da dupla. Certo de sua colaboração agradece 

antecipamente, Evandro Antônio R. Cavalcante – Gestor – Adjunto.” 

 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

3.1.0.    Da Corregedoria Geral 

 

Nº 212/2016 SIGPAD Nº 2016.2.5.000.254  

 

EMENTA: Aditamento da Portaria Cor.Ger./SDS nº 078/2016  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições que lhe 

confere o Art. 2º, III, da Lei 11.929/01 modificada pela Lei complementar nº 158/2010;  

 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade da publicidade, da finalidade, da motivação e, em especial da eficiência e do interesse 

público ex vi do art. 37, da CF/1988,  

 

Considerando o expediente protocolizado sob o SIGEPE nº 7400695- 4/2016 onde defluem 

dos autos denúncias de que o CB PM Mat.27239-6 Gezi Gomes de Araújo, em tese, cometeu 

transgressões disciplinares quando, ao exercer o seu direito de propriedade, impediu que seu vizinho 

realizasse benfeitorias necessárias em seu imóvel;  

 

Considerando a necessidade de apurar os desvios de conduta praticada pelos militares 

estaduais.  

 

Considerando o que dispõe o Art. 39 da Instrução Normativa nº 02/2016 de 16 de fevereiro 

de 2016,  

 

R E S O L V E:  

 

I – Determinar a inclusão do CB PM Mat.27239-6 Gezi Gomes de Araujo no polo passivo da 

Sindicância, instaurada pela Portaria Cor.Ger./SDS nº 078/2016 em tramite na 3ª CPD/SAD âmbito 

desta Corregedoria, a fim de que se apure, em toda sua extensão, os fatos elencados no SIGEPE Nº 

7400695-4/2016 e seus anexos, além de outros fatos supervenientes no apuratório;  

 

III – Determinar que sejam observados os normativos aplicáveis à espécie. R.P.C. Recife, 

06MAI16. SERVILHO SILVA DE PAIVA. Corregedor Geral da SDS. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 085, de 11 MAI 2016) 
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3.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 018/12º BPM, de 02 MAI 2016  

 

EMENTA: Aditar a Portaria do Comando do 12º BPM nº 066/2015, de 02 OUT 2015  

 

O Comandante do 12º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e 

XVI do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 

94, considerando os indícios de possível cometimento dos crimes de ameaça e desacato a Militar e 

desobediência, praticados pelo SD PM Mat. 109591-8/12ºBPM-VALTER HENRIQUE DO 

NASCIMENTO, apontados no relatório inicial, pelo Encarregado do Processo de Licenciamento, 

instaurado através da Portaria do Comando do 12º BPM nº 066/15, de 02 OUT 15, 

 

R E S O L V E: 

 

Devolver o presente Processo de Licenciamento ao encarregado, o 2º Ten PM Mat. 920054-

1/12º BPM, FÁBIO FERREIRA DA SILVA para realizar diligências complementares para 

fundamentação das provas contidas no bojo do Procedimento sobre o possível cometimento do crime de 

tentativa de homicídio, ameaça, desacato a militar e desobediência. Fica estabelecido o prazo de 40 

(Quarenta) dias para a conclusão deste Processo Administrativo.  

 

Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. Recife-PE, em 02 de Maio 

de 2016. ALBERTO CASSIANO BARBOSA - TC PM Comandante do 12º BPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 019/12º BPM, de 28 ABR 2016 

 

                EMENTA: Prorrogação de Sobrestamento de Processo de Licenciamento “Ex-Offício”  

                                   a Bem da Disciplina 

 

O Comandante do 12º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e 

XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 15 JUN 

94, com base na Portaria do Comando Geral da PMPE nº 088, de 24JAN2007, publicada no SUNOR nº 

002, de 31 JAN 2007, e considerando o fato constante no Of. nº 039/16– PL/2016, datado de 20 ABR 

2016, expedido pelo 2º Ten QOAPM Mat. 920054-1/12º BPM, Fábio Ferreira da Silva, encarregado do 

Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina do Soldado PM Mat.115939-9/12ºBPM-

ISAIAS GUEDES DA SILVA, 
 

R E S O L V E: 
 

Sobrestar os trabalhos do Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, no 

período de 28 de abril a 07 de julho do corrente, o qual se encontra submetido o Soldado PM 

Mat.115939-9/12ºBPM-ISAIAS GUEDES DO NASCIMENTO, instaurado por força da Portaria 

nº065/15, de 02out2015, publicado no Diário Oficial do Estado nº 007, de 13 JAN 16.  
 

Tal interrupção se dar pelo fato do Encarregado estar aguardando Autorização Judicial para 

ouvir as adolescentes envolvidas no fato que deram origem ao presente Processo de Licenciamento. 

Determinar a publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado Recife-PE, em 28 de Abril de 2016. 

ALBERTO CASSIANO BARBOSA - TC PM Comandante do 12º BPM. 
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Nº 204, de 02 MAI 2016  
 

EMENTA: Inclusão no Cadastro da PMPE de Soldados, em caráter precário 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, inciso I, do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 1994; e, 

Considerando os ofícios n°s 047/2016 – SRSEL/DEIP de 29/01/2016 e 164/2016 – SRSEL/DEIP de 

28/04/2016;  

 

Considerando que os candidatos abaixo relacionados, foram aprovados no concurso público 

para o cargo de Soldado da Polícia Militar PM/2009, do Quadro da Polícia Militar de Pernambuco, da 

Secretaria de Defesa Social, tendo em vista a homologação do referido certame através da Portaria 

Conjunta SDS/SAD nº 33, de 21 de março de 2016, bem como as decisões proferidas nos autos dos 

Processos abaixo; e,  

 

Considerando que esses candidatos foram nomeados em caráter precário para o Cargo de 

Soldado da Polícia Militar de Pernambuco, através do Ato Governamental nº 1421, de 15 de abril de 

2016, publicado no Diário Oficial do Estado 070, no dia 16 de abril de 2016, 

 

R E S O L V E:  

 

I – Publicar o cadastro, em caráter precário, dos Soldados abaixo relacionados, recém 

nomeados, com sua matrícula e Registro Geral, ficando os demais dados cadastrais mantidos em sigilo 

na Seção de Cadastro e Avaliação da Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE: 

 

 
 

II – À Diretoria de Gestão de Pessoas para adotar providências, no âmbito de suas 

atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria;  

 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. CARLOS ALBERTO 

D’ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO - Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 215/CG/PMPE, de 09 MAI 2016 

 

EMENTA: Licenciamento a Pedido  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, 
 

R E S O L V E: 
 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da 

Lei n° 6.783, de 16/10/1974, o SD PM Mat.113098-6/24ºBPM/FÁBIO SANTOS DA SILVA, Praça de 

18/02/2011, filho de Francisco José da Silva e de Jacinta de Fátima Santos da Silva por não ser mais do 

seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação;  
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II – O Comandante do 24ºBPM deverá proceder ao recolhimento da Carteira de Identidade 

Militar e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do Militar, conforme dispõe a 

Portaria do Comando Geral nº 578, publicada no SUNOR nº 021/2002;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado; CARLOS ALBERTO 

D`ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO - Comandante Geral da PMPE. Por Delegação: HÉLIDA 

FÁTIMA BIONE DE FIGUEIREDO - Cel PM Diretora de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 219/CG/PMPE, de 11 MAI 2016 

 

EMENTA: Licenciamento a Pedido  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da 

Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat. 113118-4/24º BPM – ROBERTO JOSÉ DA SILVA, Praça de 

18/02/2011, filho de Nestor Cavalcanti de Albuquerque e de Severina Maria de Albuquerque, por não 

ser mais do seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação;  

 

II – O Comandante do 24º BPM deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade 

Militar e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do Militar, conforme dispõe a 

Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no SUNOR n° 021/2002; 

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado; CARLOS ALBERTO 

D’ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO - Comandante Geral da PMPE. Por Delegação: HÉLIDA 

FÁTIMA BIONE DE FIGUEIREDO - Cel PM Diretora de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcritas do DOE nº 086, de 12 MAI 2016) 

 

4.0.0.    PORTARIA DO DIRETOR DE SAÚDE  

 

Nº 004, de 02 MAI 2016 

 

EMENTA: Dispensa e Designa Membros da Junta Superior de Saúde (JSS) 

 

O Coordenador de Saúde no uso das atribuições insculpidas no Art. 44, e Art. 45 do Decreto 

nº 17.589, de 16 de junho de 1994, do Governador do Estado, que altera e aperfeiçoa as Normas 

Regulamentares da Corporação Polícia Militar de Pernambuco; 

 

R E S O L V E: 

 

I – Dispensar do Cargo de Presidente da JSS, o Maj PM QOM Mat. 980062-0/DS – 

ENILSON SABINO DA SILVA; 
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II – Designar para o Cargo de Presidente da JSS, o Ten Cel PM QOM Mat. 910851-3/DS - 

GEORGE DESCARTES D'ARCE CARDOSO WANDERLEY PRAZERES; 

 

III – Dispensar do Cargo de Vogal da JSS, a Maj PM QOM Mat. 980070-0/DS - ANIRCE 

DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI LIBÓRIO; 

 

IV – Designar para o Cargo de Vogal da JSS, o Maj PM QOM Mat. 980062-0/DS – 

ENILSON SABINO DA SILVA; 

 

V – Passando a Junta Superior de Saúde (JSS) a ser composta pelos seguintes membros: 

1º- Ten Cel PM QOM Mat. 910851-3/DS - GEORGE DESCARTES D'ARCE CARDOSO 

WANDERLEY PRAZERES – Presidente; 
2º-  Maj PM QOM Mat. 980062-0/DS – ENILSON SABINO DA SILVA; - Vogal; e 
3º- Maj PM QOM Mat. 980069-7/CMH – SANDRELLI ARAÚJO MELO - Secretário. 
 

VI - Contar os efeitos desta Portaria a contar de 02 de maio de 2016. GIOVANI SERRANO 

MACHADO - Cel QOM PM - Coordenador de Saúde. 

 

4ª P A R T E 
 
IV – Justiça e Disciplina 

 
(Sem Alteração) 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

Tu, porém, quando orares, entra no teu quarto, e, fechada a porta, orarás a teu Pai que está em 

secreto; e teu Pai que vê em secreto, te recompensará. (Mateus 6.6). 
 


